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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° FMS009/23
REGISTRO DE PREÇOS - EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS

1. Preâmbulo 
1.1 Gislaine Aparecida Mota da Silva, SECRETÁ� RIÁ do Fundo Municipal de Saúde de Cápá�o Álto, torná pú� blico párá
conhecimento dos interessádos qúe fárá�  reálizár licitáçá�o ná modálidáde Pregão, sob á formá Eletrônico – REGISTRO
DE PREÇOS – Exclúsivo párá Micro-Empresás do tipo Menor preço, Júlgámento Por item cújo processámento se dárá�
nos  termos  dá  Lei  Federál  nº  10.520,  de  17  de  júlho  de  2002,  Decreto  nº  7.892,  de  23  de  jáneiro  de  2013,  Lei
Complementár nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 8.538, de 06 de oútúbro de 2015, Decreto nº 10.024, de
20 de setembro de 2019, Lei Múnicipál n° 518/2014  de 14 de máio de 2014, Decreto Múnicipál nº26 de 14 de máio de
2014, com áplicáçá�o súbsidiá� riá dá Lei nº 8.666, de 21 de júnho de 1993 e ás exige;nciás estábelecidás neste Editál.

2. LOCAL, DATA E HORA
2.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dás 09:00 horas do diá 19/09/2023 áte�  á< s 09:30 horas do dia 29/09/2023.
2.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09:35 horas do diá 29/09/2023.
2.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: á< s 10:00 horas do diá 29/09/2023.
2.4. REFERÊNCIA DE TEMPO:  (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF).
2.5. LOCAL: - www.bll.org.br - “Acesso Identificado”
2.6. Modo de disputa: Áberto, nos termos do árt. 31, inciso I e árt. 32 do Decreto Federál nº 10.024/2019. 
2.7. Término da Sessão Principal: 10 (dez) minútos ápo� s o iní�cio dá sessá�o de dispútá. 
2.8. Período Adicional: Á sessá�o será�  prorrogádá áútomáticámente e súcessivámente pelo sistemá qúándo hoúver
lánce ofertádo nos ú� ltimos dois minútos do perí�odo de dúráçá�o dá sessá�o pú� blicá. Ná hipo� tese de ná�o háver novos
lánces, á sessá� o pú� blicá será�  encerrádá áútomáticámente.
2.9. O Editál e seús Ánexos encontrám-se disponí�veis no endereço eletro; nico identificádo no súbitem 2.5. e no portál
eletro; nico dá Prefeitúrá Múnicipál de Cápá�o Álto SC, ná pá� giná www.cápáoálto.sc.gov.br   .
2.10. Em  cáso  de  discordá;nciá  existente  entre  ás  qúántidádes  e  especificáço� es  do  objeto  descritás  no  endereço
eletro; nico www.bll.org.br, com ás qúántidádes e especificáço� es constántes deste Editál, preválecerá�o ás constántes do
Editál.

3. OBJETO
3.1. Futura e Eventual Aquisição de itens de Fisioterapia para atendimentos da Unidade de Saúde do Município de
Capão alto, conforme reláçá�o e cárácterí�sticás dos itens constántes em ánexo neste editál.

4. PARTICIPAÇÃO 
4.1.  Poderá� o párticipár do presente Pregá�o Eletro; nico ás empresás qúe átenderem á todás ás exige;nciás,  inclúsive
qúánto  á  docúmentáçá�o  constánte  deste  Editál,  e  seús  Ánexos  e,  estiver  devidámente  cádástrádá  júnto  áo  O� rgá� o
Provedor do Sistemá, átráve�s do site www.bll.org.br.
4.2. Como reqúisito párá párticipáçá�o no pregá�o, em cámpo pro� prio do sistemá eletro; nico, o licitánte deverá�  mánifestár
o pleno conhecimento e átendimento á< s exige;nciás de hábilitáçá�o previstás no Editál.
4.3. Ná�o será�  ádmitidá á párticipáçá�o de empresás qúe se encontrem em regime de recúperáçá�o júdiciál oú em processo
de fále;nciá, sob concúrso de credores, dissolúçá�o oú liqúidáçá�o, qúe estejám com o direito de licitár e contrátár com á
Ádministráçá� o Pú� blicá, súspensás, oú qúe por está tenhám sido declárádás inido; neás.
4.4. Ná� o poderá� o párticipár destá licitáçá�o os interessádos: 
4.4.1. Proibidos de párticipár de licitáço� es e celebrár contrátos ádministrátivos, ná formá dá legisláçá�o vigente; 
4.4.2.  Estrángeiros  qúe  ná�o  tenhám  representáçá�o  legál  no  Brásil  com  poderes  expressos  párá  receber  citáçá� o  e
responder ádministrátivá oú júdiciálmente; 
4.4.3. Qúe se enqúádrem nás vedáço� es previstás no Árt. 9º dá Lei Federál n.º 8.666/1993; 
4.4.4. Qúe estejám sob fále;nciá, concúrso de credores, em processo de dissolúçá�o oú liqúidáçá�o; 
4.4.5. Entidádes empresáriáis qúe estejám reúnidás em conso� rcio; 
4.4.6. Entidádes dás qúáis párticipem, sejá á qúe tí�túlo for, dirigentes oú servidores do Múnicí�pio;
4.5. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, As empresas que cumprirem os
requisitos legais para tanto, devem identificar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte no momento
do seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões – BLL.

5. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO
5.1.  Poderá�o párticipár deste Pregá�o  Eletro; nico ás empresás qúe ápresentárem todá á docúmentáçá�o exigidá párá
respectivo cádástrámento júnto á<  Bolsá de Licitáço� es e Leilo� es. 
5.2. Ás pessoás júrí�dicás oú firmás individúáis interessádás deverá�o cádástrár operádor devidámente credenciádo júnto
áo sistemá, átribúindo poderes párá formúlár lánces de preços e práticár todos os demáis átos e operáço� es no sistemá
de serviços. 
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5.3. O ácesso do operádor áo pregá�o, párá efeito de cádástrámento de propostá de preço e lánces súcessivos de preços,
em nome do licitándo, somente se dárá�  mediánte pre�viá definiçá�o de senhá privátivá. 
5.4. Á cháve de identificáçá�o e á senhá dos operádores poderá�o ser útilizádás em qúálqúer pregá�o eletro; nico, sálvo
qúándo cánceládás por solicitáçá�o do credenciádo oú por iniciátivá do provedor do sistemá. 
5.5. E�  de exclúsivá responsábilidáde do úsúá� rio o sigilo dá senhá, bem como seú úso em qúálqúer tránsáçá�o efetúádá
diretámente oú por seú representánte,  ná�o cábendo á plátáformá eletro; nicá oú áo Múnicí�pio responsábilidáde por
eventúáis dános decorrentes do úso indevido dá senhá, áindá qúe por terceiros. 
5.6.  O  credenciámento  do  fornecedor  e  de  seú  representánte  legál  júnto  áo  sistemá  eletro; nico  implicá  á
responsábilidáde  legál  pelos  átos  práticádos  e  á  presúnçá�o  de  cápácidáde  te�cnicá  párá  reálizáçá�o  dás  tránsáço� es
inerentes áo pregá� o eletro; nico. 
5.7.  O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou por meio de empresas associadas à Bolsa de Licitações e
Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
5.8. Á párticipáçá� o no Pregá�o, ná Formá Eletro; nicá se dárá�  por meio dá digitáçá�o dá senhá pessoál e intránsferí�vel do
representánte credenciádo (operádor dá corretorá de mercádoriás) e súbseqúente encáminhámento dá propostá de
preços, exclúsivámente por meio do sistemá eletro; nico, observádás dátás e horá� rios limites estábelecidos. 
5.9. Cáberá�  áo fornecedor ácompánhár ás operáço� es no sistemá eletro; nico dúránte á sessá�o pú� blicá do pregá�o, ficándo
responsá� vel pelo o; nús decorrente dá perdá de nego� cios diánte dá inobservá;nciá de qúáisqúer menságens emitidás pelo
sistemá oú dá desconexá�o do seú representánte; 
5.10.  Qúálqúer dú� vidá  em reláçá�o  áo ácesso no sistemá operácionál  poderá�  ser  esclárecidá por meio dá Bolsá  de
Licitáço� es e Leilo� es oú pelo e-máil contáto@bll.org.br.

6. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
 6.1. Á párticipáçá� o no Pregá�o Eletro; nico dár-se-á�  por meio de digitáçá�o dá senhá privátivá do licitánte e súbseqúente
encáminhámento dá propostá de preços, contendo márcá  (ápenás úmá por prodúto), válor únitá� rio e válor totál de
cádá item, e demáis informáço� es necessá� riás, áte�  o horá� rio previsto no item 2.1. deste Editál.
6.1.1. Á propostá de preços será�  formúládá e enviádá em formúlá� rio especí�fico, exclúsivámente por meio do Sistemá
Eletro; nico.
 6.2. O licitánte se responsábilizárá�  por todás ás tránsáço� es qúe forem efetúádás em seú nome, no sistemá eletro; nico,
ássúmindo como firmes e verdádeirás súás propostás, ássim como os lánces inseridos dúránte á sessá�o pú� blicá.
6.3.  Incúmbirá�  áo  licitánte  ácompánhár  ás  operáço� es  no  sistemá  eletro; nico  dúránte  á  sessá�o  pú� blicá  do  pregá�o
eletro; nico.
6.4. Os itens de propostás qúe eventúálmente contemplem prodútos qúe ná�o correspondám á< s especificáço� es contidás
no ÁNEXO “1” deste Editál, será�o desconsiderádos.
6.5. Nás propostás será�o considerádás obrigátoriámente: 
á) Preço únitá� rio párá o item em moedá corrente nácionál, em álgárismos e com no má�ximo 02 (dúás) cásás decimáis
ápo� s á ví�rgúlá;
b) Especificáço� es detálhádás do objeto ofertádo, consoánte ás exige;nciás do  Editál;
c)  Nos preços fináis  deverá�o  estár inclúí�dás  qúáisqúer vántágens,  ábátimentos,  cústos,  despesás ádministrátivás  e
operácionáis,  fretes,  impostos,  táxás  e  contribúiço� es  sociáis,  obrigáço� es  trábálhistás,  previdenciá� riás,  fiscáis  e
comerciáis, má� o de obrá, trábálho em sá�bádos, domingos e feriádos oú em horá� rio notúrno, qúe eventúálmente incidám
sobre á execúçá�o do objeto dá presente Licitáçá�o;
Ficá estábelecido em 60 (sessentá) diás o prázo de válidáde dás propostás, o qúál será�  contádo á pártir dá dátá dá
sessá�o. Ná contágem do prázo exclúir-se-á�  o diá de iní�cio e inclúir-se-á�  o diá de vencimento.
6.6. Poderá� o ser ádmitidos pelo pregoeiro erros de nátúrezás formáis, desde qúe ná�o comprometám o interesse pú� blico
e dá Ádministráçá� o.
6.7. Será�  desclássificádá á propostá qúe ápresentár PRÁZO DE ENTREGÁ diferente áo estipúládo neste editál. 
6.8. O modo de disputa se dará na forma prevista no subitem 2.6 deste edital.

07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
07.1. O encáminhámento dá propostá de preços será�  feito exclúsivámente por meio do sistemá eletro; nico, observádos
dátás e horá� rios limites estábelecidos. Ficá á crite�rio do pregoeiro(á) á áútorizáçá�o párá correçá�o de lánces com válores
digitádos errádos oú sitúáçá�o semelhánte, mesmo qúe ántes do iní�cio dá dispútá de lánces, observádás ás regrás do
sistemá. 
07.2. O encáminhámento de propostá párá o sistemá eletro; nico pressúpo� e o pleno conhecimento e átendimento á< s
exige;nciás de hábilitáçá�o previstás no Editál. O licitánte será�  responsá�vel por todás ás tránsáço� es qúe forem efetúádás
em seú nome no sistemá eletro; nico, ássúmindo como firmes e verdádeirás súás propostás e lánces. 
07.3. Á propostá deverá�  átender á todás ás exige;nciás deste editál e ná�o poderá�  ter prázo de válidáde inferior á 60
(sessentá) diás. 
07.4. Á pártir do horá� rio previsto no Editál e no sistemá, terá�  iní�cio á sessá�o pú� blicá do pregá�o, ná formá eletro; nicá, com
á divúlgáçá� o dás propostás de preços recebidás, pássándo o pregoeiro(á) á áváliár á áceitábilidáde dás propostás. 
07.4.1.  Ás  cárácterí�sticás  do  objeto  licitádo,  conforme  ánexo  deste  editál,  devem  ser  especificádás  ná  propostá
encáminhádá por meio do sistemá eletro; nico, o ná�o átendimento dás exige;nciás implicá desclássificáçá�o do certáme. 
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07.5.  Ábertá  á  etápá  competitivá,  os  representántes  dos  fornecedores  deverá�o  estár  conectádos  áo  sistemá  párá
párticipár dá sessá� o de lánces. Á cádá lánce ofertádo o párticipánte será�  imediátámente informádo de seú recebimento
e respectivo horá� rio de registro e válor. 
07.6. So�  será� o áceitos lánces cújos válores forem inferiores áo ú� ltimo lánce qúe tenhá sido ánteriormente registrádo no
sistemá. 
07.7. Ná� o será� o áceitos dois oú máis lánces de mesmo válor, preválecendo áqúele qúe for recebido e registrádo em
primeiro lúgár. 
07.8.  Dúránte á sessá�o pú� blicá,  os licitántes será�o informádos, em tempo reál,  do válor do menor lánce registrádo,
vedádá á identificáçá�o do licitánte. 
07.9. No cáso de desconexá�o do pregoeiro(á), no decorrer dá etápá competitivá do pregá�o, o sistemá eletro; nico poderá�
permánecer ácessí�vel á< s licitántes párá á recepçá�o dos lánces. Qúándo possí�vel, o pregoeiro(á) retornárá�  á átúár no
certáme, sem prejúí�zo dos átos reálizádos dúránte súá desconexá�o. 
07.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá
reinício  somente  após  comunicação  expressa  aos  operadores  representantes  dos  participantes,  por  meio  de
correio eletrônico (e-mail) divulgando data e hora da reabertura DA SESSÃO; 
07.10.  Á etápá de lánces dá sessá�o pú� blicá será�  encerrádá mediánte áviso de fechámento dos lánces,  emitido pelo
sistemá  eletro; nico,  ápo� s  o  qúe  tránscorrerá�  perí�odo  de  tempo  extrá  conforme  determinádo  pelo  DECRETO
10.024/2019 no modo de dispútá previsto no súbitem 2.6. deste editál. 
07.11. O sistemá informárá�  á propostá de menor preço imediátámente ápo� s o encerrámento dá etápá de lánces oú,
qúándo for o cáso, ápo� s negociáçá�o e decisá�o pelo pregoeiro(á) ácercá dá áceitáçá�o do lánce de menor válor. 
07.12.  Á  sessá� o  pú� blicá  ficá  súspensá,  oú  sejá,  permánece  em  fáse  de  clássificáçá�o/hábilitáçá�o  áte�  á  áná� lise  dá
docúmentáçá�o relátivá á<  hábilitáçá�o, dentro dás condiço� es dispostás neste editál. 
07.13.  Se  á  propostá  oú  o  lánce  de  menor  válor  ná�o  for  áceitá� vel,  oú  se  o  licitánte  desátender  á< s  exige;nciás  de
hábilitáçá� o,  o  pregoeiro(á)  exáminárá�  á  propostá  oú  o  lánce  súbseqúente,  verificándo  á  súá  compátibilidáde  e  á
hábilitáçá� o do párticipánte, ná ordem de clássificáçá�o, e ássim súcessivámente, áte�  á ápúráçá�o de úmá propostá oú
lánce qúe átendá áo editál.  Támbe�m nessá etápá o pregoeiro(á) poderá�  negociár com o párticipánte párá qúe sejá
obtido melhor preço. 
07.14. Cáso ná� o sejám ápresentádos lánces, será�  verificádá á conformidáde entre á propostá de menor preço e válor
estimádo párá á contrátáçá�o. 
07.15. Constátándo o átendimento á< s exige;nciás fixádás no editál e inexistindo interposiçá�o de recúrsos, o objeto será�
ádjúdicádo áo áútor dá propostá oú lánce de menor preço. 
07.16. O sistemá áplicárá�  os crite�rios párá o desempáte em fávor dás microempresás e empresás de peqúeno porte,
ápo� s o desempáte, poderá�  o pregoeiro(á) áindá negociár úm preço melhor. 

8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Os docúmentos de hábilitáçá�o deverá�o ser enviádos exclúsivámente viá sistemá eletro; nico (www.bll.org.br), áte�  á
dátá e o horá� rio estábelecidos párá ábertúrá dá sessá�o pú� blicá, nos termos do disposto no árt. 26 do Decreto Federál n°
10.024/2019, e de formá legí�vel, no sentido de qúe ofereçám condiço� es de áná� lise por párte do Pregoeiro.    
8.1.1. Será� o áceitos comprovántes obtidos ná rede internet, desde qúe os mesmos tenhám súá válidáde confirmádá pelo
Pregoeiro, ná fáse de hábilitáçá�o. 
8.1.2. Deverá� o ser ápresentádás Certido� es Negátivás oú Positivás com efeito de negátivá; 
8.1.3.  Párá  fins  de  áplicáçá�o  dos  procedimentos  definidos  ná  Lei  Complementár  nº  123/06,  o  proponente  deverá�
comprovár á condiçá�o de Microempresá oú Empresá de Peqúeno Porte, átráve�s de decláráçá�o em cámpo pro� prio do
sistemá, no momento do cádástro dá propostá;
8.2. A documentação para fins de habilitação é constituída de: 
á)  Certidá� o  Negátivá  de  De�bitos  relátivos  áos  Tribútos  Federáis,  á<  Dí�vidá  Átivá  dá  Uniá�o  e  á< s  contribúiço� es
previdenciá� riás e de terceiros; 
b) Certidá� o Negátivá de De�bitos Estádúáis, dá sede do proponente; 
c) Certidá�o Negátivá de De�bitos Múnicipáis, dá sede do proponente; 
d) Certificádo de Regúláridáde do FGTS; 
e) Certidá�o Negátivá de De�bitos Trábálhistás, conforme Lei nº 12.440, de 07 de júlho de 2011; 
f) Decláráçá� o de qúe o proponente cúmpre o disposto no inciso XXXIII do árt. 7º dá Constitúiçá�o Federál, átráve�s de
decláráçá� o em cámpo pro� prio do sistemá, no momento do cádástro dá propostá; 
g)  Certidá�o  Negátivá  de  Fále;nciá,  Concordátá,  Recúperáçá�o  Júdiciál  e  Recúperáçá�o  Extrájúdiciál,  expedidá  pelo
distribúidor dá sede do proponente (Podendo ser execútádo dilige;nciá párá comprováçá�o dá válidáde dá mesmá cáso
necessite de docúmento comprobáto� rio); 
h) Prová de inscriçá�o no Cádástro Nácionál dá Pessoá Júrí�dicá (CNPJ); 
i)  Áto  constitútivo,  estátúto  oú  contráto  sociál  em  vigor,  devidámente  registrádo,  em  se  trátándo  de  sociedádes
comerciáis, e, no cáso de sociedádes por áço� es, ácompánhádo de docúmentos de eleiçá�o de seús ádministrádores, com á
comprováçá� o dá públicáçá�o ná imprensá dá átá árqúivádá, bem como dás respectivás álteráço� es, cáso existám.
j) Co� piá digitálizádá simples de docúmentos do So� cio Ádministrádor oú responsá�vel Legál dá Licitánte, RG e CPF.
k) Decláráçá�o de cúmprimento dos reqúisitos de Hábilitáçá�o.
l) Decláráçá�o de Idoneidáde.
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m) Decláráçá�o de inexiste;nciá de fátos impeditivos oú súpervenientes.
n) Decláráçá� o de inexiste;nciá de párentes no o� rgá�o execútor do presente certáme.
o) Certidá� o Simplificádá dá Júntá Comerciál.

8.3. Os comprovántes exigidos, qúándo for o cáso, deverá�o ápresentár prázo de válidáde áte�  á dátá limite fixádá párá á
ápresentáçá� o dás propostás, nos termos do súbitem 7.1. deste Editál. Ná�o constándo á vige;nciá, será�  considerádo o
prázo de 90 (noventá) diás dá dátá dá emissá�o
8.4.  Sob pená de inábilitáçá�o,  nos docúmentos á qúe se refere o súbitem 8.2.  álí�neás “h” e “i” deste editál  deverá�o
constár o nome/rázá�o sociál do proponente, o nú� mero do CNPJ e o respectivo endereço, observádo qúe se o proponente
for: 
á) mátriz, todos os docúmentos deverá�o estár em nome dá mátriz; 
b) filiál, todos os docúmentos deverá�o estár em nome dá filiál; 
c) á mátriz, e o fornecimento for reálizádo pelá filiál, os docúmentos exigidos neste Editál deverá�o ser ápresentádos em
nome dá  mátriz  e  dá  filiál,  simúltáneámente com exceçá�o  dos  docúmentos  conjúntos  oú consolidádos,  desde  qúe
devidámente comprovádá á centrálizáçá�o.
8.5. O proponente poderá�  ápresentár os comprovántes de regúláridáde relátivá á<  Segúridáde Sociál – INSS e áo Fúndo
de  Gárántiá  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS  centrálizádos  júnto  á<  mátriz,  desde  qúe  ápresente  comprovánte  dá
centrálizáçá� o do recolhimento dás contribúiço� es e á certidá�o em qúe constá o CNPJ dá entidáde centrálizádorá. 
8.6. Á Microempresá e á Empresá de Peqúeno Porte deverá�o ápresentár todá á docúmentáçá�o exigidá párá efeito de
comprováçá� o  de  regúláridáde  fiscál  e  trábálhistá,  mesmo  qúe  está  ápresente  álgúmá  restriçá�o  e,  úmá  vez  sendo
declárádá vencedorá do certáme, terá�  prázo de 05 (cinco) diás ú� teis, cújo termo iniciál corresponderá�  áo momento em
qúe o proponente for  declárádo vencedor do certáme,  prorrogá�veis  por igúál  perí�odo,  á  crite�rio dá Ádministráçá� o
Pú� blicá,  párá  á  regúlárizáçá�o  dá  docúmentáçá�o,  págámento  oú  párcelámento  do  de�bito,  e  emissá�o  de  eventúáis
certido� es negátivás oú positivás com efeito de certidá�o negátivá. 
8.6.1  Á  ná� o  regúlárizáçá�o  dá  docúmentáçá�o,  no  prázo  fixádo,  implicárá�  decáde;nciá  do  direito  á<  contrátáçá� o,  sem
prejúí�zo  dás  sánço� es  previstás  ná  Lei  nº  8.666/93,  sendo  fácúltádo  á<  Ádministráçá�o  convocár  os  proponentes
remánescentes, ná ordem de clássificáçá�o, párá á ássinátúrá dá átá de registro de preço e oú contráto, oú revogár á
licitáçá� o.

09. DOS RECURSOS 
09.1. Áo finál dá sessá�o, o proponente qúe desejár recorrer contrá deciso� es do pregoeiro(á) poderá�  fáze; -lo, por meio do
seú representánte, mánifestándo súá intençá�o com registro dá sí�ntese dás súás rázo� es no Prázo de 03(tre;s) Horás á
contár do iní�cio dá formálizáçá�o dás intenço� es de recúrsos, qúe será�  ánúnciádo viá menságem no chát dá plátáformá
www.bll.org.br do processo Pregão Eletrônico n.º FMS009/23 ,de formá motivádá, isto e� , indicándo contrá qúál(is)
decisá� o(o� es) pretende recorrer e por qúáis motivos, em cámpo pro� prio do sistemá.
09.1.1.  Ná� o será� o  conhecidos os recúrsos ápresentádos forá do prázo legál e/oú súbscritos por representánte ná�o
hábilitádo legálmente oú ná�o identificádo no processo párá responder pelo proponente. 
09.2.Será�  concedido o prázo de setentá e dúás horás ú� teis (03 {tre;s} diás) párá ápresentáçá�o dás rázo� es do recúrso,
ficándo  os  demáis  licitántes  desde  logo  intimádos  párá  ápresentár  contrárrázo� es  em  igúál  nú� mero  de  diás,  qúe
começárá� o á correr do te�rmino do prázo do recorrente.
09.3. Á fáltá de mánifestáçá�o imediátá e motivádá importárá�  á decáde;nciá do direito de recúrso. 
09.4. Ná� o será�  concedido prázo párá recúrsos sobre ássúntos merámente proteláto� rios oú qúándo ná�o jústificádá á
intençá� o de interpor o recúrso pelo proponente. 
09.5. Os recúrsos contrá deciso� es do pregoeiro(á) terá�o efeito súspensivo. 
09.6. O ácolhimento de recúrso importárá�  á inválidáçá�o ápenás dos átos insúscetí�veis de áproveitámento. 
09.7. Os recúrsos deverá�o ser ánexádos no sistemá em cámpo pro� prio, com ás rázo� es do recúrso e identificáçá� o do

responsá�vel representánte legál áte�  dátá e horá� rios limites ápresentádos ná plátáformá www.bll.org.br , Processo
FMS009/23 de Cápá�o Álto SC, ácompánhádos dá respectivá representátividáde e, qúándo for o cáso, de procúráçá� o.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. O objeto dá licitáçá�o será�  ádjúdicádo áo licitánte declárádo vencedor,  por áto do dá ádministráçá�o pú� blicá do
Múnicí�pio de Cápá� o Álto – SC, cáso ná�o hájá interposiçá�o de recúrso, oú pelá áútoridáde competente, ápo� s á regúlár
decisá� o dos recúrsos ápresentádos. 
10.2.  Ápo� s  á  fáse  recúrsál,  constátádá á  regúláridáde  dos átos práticádos,  á  áútoridáde competente,  homologárá�  o
procedimento licitáto� rio.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1.  Ápo� s  á  ádjúdicáçá�o  e  homologáçá�o  do  resúltádo  do  certáme  licitáto� rio,  ás  proponentes  vencedorás  será�o
convocádás párá ássinár á Átá de Registro de Preços, dentro do prázo má�ximo de 10 (dez) diás ú� teis, sob pená de decáir
do direito de fornecimento, sem prejúí�zo dás sánço� es previstás neste editál e ná legisláçá�o. 
11.1.1.  O  prázo  previsto  neste  item  poderá�  ser  prorrogádo,  por  igúál  perí�odo,  por  solicitáçá�o  jústificádá  do
ádjúdicátá� rio e áceito pelá Ádministráçá�o. 
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11.2. E�  fácúltádo áo Múnicí�pio, qúándo o convocádo ná�o compárecer no prázo estipúládo no súbitem ánterior, oú áindá,
recúsár-se injústificádámente á ássinár o termo de contráto, convocár os proponentes remánescentes, ná ordem de
clássificáçá� o, sem prejúí�zo dá áplicáçá�o dás sánço� es previstás neste editál e ná legisláçá�o.
11.3 Á Átá de registro de Preços terá�  Válidáde de 12(DOZE) meses á contár dá dátá de súá ássinátúrá.

12. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
12.1  -  Qúálqúer  pessoá  poderá� ,  áte�  03  (tre;s)  diás  ú� teis  ánteriores  á<  dátá  fixádá  párá  ábertúrá  dá  sessá�o  pú� blicá,
impúgnár os termos do Editál do Pregá�o. 
12.1.1. Ás impúgnáço� es deverá�o ser protocolizádás átráve�s dá plátáformá eletro; nicá  www.bll.org.br, em docúmento
digitálizádo  (PDF,  JPG)  devidámente  ássinádo,  áte�  á< s  10:00hs  do  diá  do  vencimento  do  prázo,  ácompánhádo  dá
respectivá representátividáde e, qúándo for o cáso, de procúráçá�o. 
12.2.  Ná� o  será� o  conhecidás  ás  impúgnáço� es  e  os  recúrsos  ápresentádos  forá  do  prázo  legál  e/oú  súbscritos  por
representánte ná�o hábilitádo legálmente oú ná�o identificádo no processo párá responder pelo proponente. 
12.3.  Cáberá�  á  áútoridáde  súperior,  áúxiliádo  pelo  setor  responsá�vel  pelá  eláboráçá�o  do  editál,  decidir  sobre  ás
eventúáis impúgnáço� es. 
12.4. Ácolhidá á impúgnáçá�o contrá o presente Editál, será�  designádá nová dátá párá á reálizáçá�o do certáme, exceto
qúándo á álteráçá� o ná�o áfetár á formúláçá�o dás propostás. 
12.5.  Ás  respostás  á< s  impúgnáço� es  será�o  disponibilizádás  no  prázo  de  02  (dois)  diás  ú� teis,  contádos  dá  dátá  de
recebimento  dá  impúgnáçá�o  e  ficárá�o  disponí�veis  párá  todos  os  interessádos  nos  endereços  eletro; nicos:
www.capaoalto.sc.gov.br e/oú www.bll.org.br .
12.6 Qúálqúer pessoá poderá� , áte�  03 (tre;s) diás ú� teis ánteriores á<  dátá fixádá párá ábertúrá dá sessá�o pú� blicá, formúlár
pedidos de Esclárecimentos sobre o presente editál, seú objeto e ássúntos inerentes áo mesmo, tendo á ádministráçá� o
pú� blicá execútánte o prázo de áte�  02 (dois) diás ú� teis, contádos dá dátá do recebimento do pedido de Esclárecimento,
párá emitir respostá áo pedido de Esclárecimento.

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
13.1. Á proponente contrátádá ficárá�  obrigádá á gárántir á qúálidáde do objeto fornecido contrá defeitos, pelo perí�odo
de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/oú decláráçá�o dessá gárántiá. Áindá, cáso hájá previsá�o nás
cárácterí�sticás te�cnicás do objeto, deverá�  oferecer treinámento párá operáçá�o do mesmo. 
13.2. Dúránte o prázo de gárántiá – 12 (doze) meses –, cáso ná�o sejá possí�vel á solúçá�o do problemá no pro� prio locál
onde  se  encontre  o  eqúipámento  e  hávendo  á  necessidáde  de  tránsládo  párá  dissolúçá�o  do  problemá,  ficá  sob
responsábilidáde dá contrátádá todo o; nús com tránsporte,  locomoçá�o,  álimentáçá�o,  hospedágem e oútros qúe por
ventúrá se fizerem necessá� rios á<  perfeitá solúçá�o do problemá.
13.3. No cáso de prodútos perecí�veis, á válidáde deverá�  estár de ácordo com o item 18.7. deste editál.

14. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
14.1.   Ficárá�  impedido de licitár e de contrátár com o ente pú� blico,  pelo prázo de áte�  cinco ános, sem prejúí�zo dás
múltás previstás em editál e no contráto e dás demáis comináço� es legáis, gárántido o direito á<  ámplá defesá, o licitánte
qúe, convocádo dentro do prázo de válidáde de súá propostá:
14.1.1. ná� o ássinár o contráto oú á átá de registro de preços;
14.1.2. ná� o entregár á docúmentáçá�o exigidá no editál;
14.1.3. ápresentár docúmentáçá�o fálsá;
14.1.4. cáúsár o átráso ná execúçá�o do objeto;
14.1.5. ná� o mántiver á propostá;
14.1.6. fálhár ná execúçá�o do contráto;
14.1.7. fráúdár á execúçá�o do contráto;
14.1.8. comportár-se de modo inido; neo;
14.1.9. declárár informáço� es fálsás; e
14.1.10. cometer fráúde fiscál.
14.2. Ás sánço� es descritás no caput támbe�m se áplicám áos integrántes do cádástro de reservá, em pregá�o párá registro
de preços qúe, convocádos, ná�o honrárem o compromisso ássúmido sem jústificátivá oú com jústificátivá recúsádá pelá
ádministráçá� o pú� blicá.
14.3. Ás sánço� es será�o registrádás no ente pú� blico e públicádás nos meios oficiáis de divúlgáçá�o do ente pú� blico. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
15.1. O licitánte qúe cometer qúálqúer dás infráço� es discriminádás ná lei oú neste editál ficárá�  sújeito, sem prejúí�zo dá
responsábilidáde civil e criminál, á< s segúintes sánço� es: 
15.1.1.  Á  proponente  vencedorá  convocádá,  dentro  do  prázo  de  válidáde  dá  súá  propostá,  qúe  se  recúsár
injústificádámente á ássinár o contráto de fornecimento, deixár de entregár oú ápresentár docúmentáçá�o fálsá exigidá
párá o certáme, ná� o mántiver á propostá, comportár-se de modo inido; neo oú fizer decláráçá�o fálsá ficárá�  impedidá de
licitár e contrátár com á Uniá�o, Estádos, Distrito Federál e Múnicí�pios pelo prázo de áte�  5 (cinco) ános. 
15.1.2. Súspensá� o do direito de párticipár em licitáço� es/contrátos júnto áo Múnicí�pio, pelo prázo de áte�  05 (cinco) ános,
qúándo, por cúlpá dá proponente, deixár de entregár o objeto contrátádo, ápresentár docúmentáçá�o fálsá, ensejár o
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retárdámento do fornecimento do objeto, fráúdár á entregá, comportár-se de modo inido; neo, fizer decláráçá� o fálsá,
cometer fráúde fiscál oú ocorrer á rescisá�o ádministrátivá. 
15.1.3. Múltá de 5% (cinco por cento) do válor contrátúál nos cásos de morá, exigí�vel júntámente com o cúmprimento
dás obrigáço� es. Á múltá incidirá�  á cádá novo perí�odo de átráso em reláçá�o á<  dátá e prázo previstá párá o fornecimento. 
15.1.4.  Múltá  de 10% (dez  por cento) do válor  contrátúál  qúándo por áçá�o,  omissá�o oú neglige;nciá á proponente
infringir qúálqúer dás demáis obrigáço� es contrátúáis. 
15.1.5. Decláráçá� o de inidoneidáde, por prázo á ser estábelecido pelo Múnicí�pio, em conformidáde com á grávidáde dá
infráçá�o cometidá pelá proponente, observándo-se o disposto no Árt. 78 dá Lei Federál nº 8.666/93. 
15.2. Á áplicáçá� o de qúálqúer dás penálidádes previstás reálizár-se-á�  em processo ádministrátivo qúe ássegúrárá�  o
contrádito� rio e á ámplá defesá áo licitánte, observándo-se o procedimento previsto ná Lei Federál n.º 8.666/1993, e
súbsidiáriámente ná Lei Federál n.º 9.784/1999. 
15.3. Á áútoridáde competente, ná áplicáçá�o dás sánço� es, levárá�  em consideráçá�o á grávidáde dá condútá do infrátor, o
cárá� ter edúcátivo dá pená, bem como o dáno cáúsádo á<  Ádministráçá�o, observádo o princí�pio dá proporcionálidáde.

16. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO.
16.1. A forma de entrega será fracionada, de acordo com a necessidade da Administração .
16.2. Os materiais deverão ser entregues na Unidade de Saúde Municipal, cito a Rua Atílio Mortari, S/N, Capão Alto/SC em
dias úteis, horários que compreendam das - h09:00 às h12:00 e das h13:00 às h17:00, sendo que o frete, carga e descarga
serão por conta do fornecedor até o local indicado.
16.3. O prazo de entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze)  DIAS ÚTEIS APÓS RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO assinada pelo responsável, respeitando as quantidades de itens constantes na respectiva Autorização de
Fornecimento.
16.4.  Os  Produtos  Deverão  Ser  Entregues  Com  A  Qualidade  Exigida  Nos  Descritivos  Do  Anexo  I,  Em  Embalagens  e

Acondicionamentos Próprios para A Entrega, Respeitando As Características De Cada Produto Fornecido.
16.5.  Despesas de fretes, translado, fiscais ou quaisquer despesas inerentes a entrega dos produtos licitados, correm às
custas do fornecedor vencedor da licitação.

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
17.1. O págámento pelá áqúisiçá�o objeto dá presente Licitáçá�o será�  efetúádo á<  contrátádá em áte�  30 (trintá) diás ápo� s o
recebimento dos prodútos nás qúántidádes reqúeridás ná “áútorizáçá�o de fornecimento” e áceitáçá�o dá Notá Fiscál, oú
se for o cáso, ápo� s liberáçá�o do repásse cáso sejá proveniente de conve;nio, mediánte depo� sito báncá� rio em súá contá
corrente.
17.2.  O nú� mero do CNPJ - Cádástro Nácionál de Pessoá Júrí�dicá – qúe constárá�  nás notás fiscáis deverá�  ser áqúele
fornecido ná fáse de hábilitáçá�o.
17.3.  O  págámento  será�  efetúádo  conforme  descrito  no  item  17.1,  mediánte  ápresentáçá�o  dá  Notá  Fiscál,  com  o
comprovánte de entregá no verso dá mesmá, devendo estár ánexádos á<  notá fiscál os comprovántes de regúláridáde
com o FGTS e Uniá�o.
17.4.  Dár-se-á�  o prázo de cinco diás párá execúçá�o dos processos ádministrátivos e contá�beis,  áte�  á  efetiváçá�o do
processo de págámento.
17.5. Nenhúm págámento será�  efetúádo á<  licitánte vencedorá enqúánto pendente de liqúidáçá�o qúálqúer obrigáçá�o
finánceirá qúe lhe for impostá,  em virtúde de penálidáde oú inádimple;nciá,  sem qúe isso gere direito áo pleito do
reájústámento de preços oú correçá�o monetá� riá.
17.6.  Á despesá decorrente  dá áqúisiçá�o objeto do presente certáme correrá�  á  contá de dotáçá�o  especí�ficá dá Lei
Orçámentá� riá vigente;
17.6.1. Os recúrsos poderá�o ser dá esferá múnicipál, estádúál e federál.
17.7. Ná hipo� tese de átráso no págámento, por cúlpá exclúsivá dá Ádministráçá�o, o crite�rio de átúálizáçá�o finánceirá e�  o
IGP-M.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS.
18.1.  E�  fácúltádo áo pregoeiro,  áúxiliádo pelá Eqúipe de Ápoio,  proceder,  em qúálqúer fáse dá licitáçá�o,  dilige;nciás
destinádás á esclárecer oú á complementár á instrúçá�o do processo, vedádá á inclúsá�o posterior de docúmento oú
informáçá� o qúe deveriá constár originálmente dá propostá.
 18.2. Á crite�rio dá Ádministráçá�o, o objeto dá presente licitáçá�o poderá�  sofrer ácre�scimos oú súpresso� es, de ácordo
com o ártigo 65, § 1º, dá lei n. 8.666/93.
 18.3. Á ápresentáçá�o dá propostá de preços implicá ná áceitáçá�o plená e totál dás condiço� es deste pregá�o, sújeitándo-
se, o licitánte, á< s sánço� es previstás nos ártigos 86 á 88, dá Lei n. 8.666/93.
18.4.  Qúáisqúer elementos,  informáço� es e esclárecimentos relátivos á está licitáçá�o será�o prestádos pelo pregoeiro
Oficiál e membros dá Eqúipe de Ápoio.
 18.5. Os cásos omissos será�o resolvidos pelo pregoeiro, qúe decidirá�  com báse ná legisláçá�o em vigor. 
18.6.  O  múnicí�pio  de  Cápá�o  Álto,  átráve�s  dá  áútoridáde  competente,  reservá-se  o  direito  de  ánúlár  oú  revogár  á
presente licitáçá� o, no totál oú em párte, sem qúe cáibá indenizáçá�o de qúálqúer espe�cie.
18.7. Qúándo for o cáso, os prodútos entregúes, poderá�o ter no má�ximo 25% do seú prázo totál de válidáde expirádo.
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18.8.  Á ápresentáçá�o dá propostá de preços implicárá�  ná áceitáçá�o, por párte dá proponente, dás condiço� es previstás
neste editál e seús ánexos. 
18.9. Os licitántes ássúmem todos os cústos de prepáráçá�o e ápresentáçá�o de súás propostás e á Ádministráçá�o ná�o
será� ,  em nenhúm cáso, responsá�vel por esses cústos, independentemente dá condúçá�o oú do resúltádo do processo
licitáto� rio. 
18.10.  Á  proponente  contrátádá  ficárá�  obrigádá  á  áceitár,  nás  mesmás  condiço� es  contrátúáis,  os  ácre�scimos  oú
súpresso� es qúe se fizerem necessá� rios em áte�  25% (vinte e cinco por cento) do válor iniciál átúálizádo do contráto,
sálvo ás súpresso� es resúltántes de ácordo celebrádo entre ás pártes, qúe poderá�o últrápássár o limite indicádo. 
18.11. Á homologáçá�o do resúltádo destá licitáçá�o ná�o implicárá�  direito á<  contrátáçá�o.
18.12.  O  Contráto  oriúndo  desse  Processo  Licitáto� rio,  terá�  súá  execúçá�o  ádministrádá  e  fiscálizádá  por  úm
representánte do Múnicí�pio de Cápá�o Álto, especiálmente designádo.
18.13. E�  de exclúsivá responsábilidáde do proponente oú interessádo, á verificáçá�o nos meios de públicáçá�o, sí�tio do
múnicí�pio  www.cápáoálto.sc.gov.br , no Diá� rio Oficiál Eletro; nico dos Múnicí�pios de Sántá Cátáriná  em súás ediço� es
diá� riás www.diáriomúnicipál.sc.gov.br , e no sí�tio  www.bll.org.br   de eventúáis álteráço� es no presente editál.
18.14. Ficá eleito o Foro dá Comárcá de Cámpo Belo do Súl, Estádo de Sántá Cátáriná, como competente párá dirimir
qúesto� es oriúndás do presente editál.

19. DOS ANEXOS DO EDITAL.
19.1. Integrám o presente Editál, dele fázendo párte como se tránscritos em seú corpo, os segúintes ánexos:
Ánexo “01” – RELÁÇÁW O DE ITENS LICITÁÇÁW O / TERMO DE REFEREX NCIÁ
Ánexo “02” – MODELO DE DECLÁRÁÇÁW O DE ÁTENDIMENTO ÁY  LEGISLÁÇÁW O TRÁBÁLHISTÁ DE PROTEÇÁW O ÁY  CRIÁNÇÁ
E ÁO ÁDOLESCENTE; e
Ánexo“03”  -  DECLÁRÁÇÁW O  DE  MICROEMPRESÁ,  EMPRESÁ  DE  PEQUENO  PORTE  OU  EMPRESÁ  INDIVIDUÁL  DE
RESPONSÁBILIDÁDE LIMITÁDÁ. 
Ánexo “04”  - MODELO DE DECLÁRÁÇÁW O DE FÁTO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO Á HÁBILITÁÇÁW O.
Ánexo “05” -  MODELO DE DECLÁRÁÇÁW O DE QUE NÁW O POSSUI EM SEU QUÁDRO ÁDMINISTRÁTIVO O PREFEITO, O
VICE-PREFEITO, OS VEREÁDORES E OS SERVIDORES PU� BLICOS
Ánexo “06” – MINUTÁ ÁTÁ DE REGISTRO DE PREÇOS

Cápá�o Álto, SC, 18 de setembro de 2023

Gislaine Aparecida Mota da Silva

Fundo Municipal de Saúde
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ÁNEXO “01”

RELAÇÃO DE ITENS LICITAÇÃO

Termo de Referência

Item Material/Serviço Unid. 
medida

Qtd
licitada

Valor
unitário (R$)

Valor total
(R$)

1 21504 - NEURODYN PORTÁTIL E EFE SYSTEM UN 2  743,33  1.486,66

2 21505 - TURBILHÁW O THG 180 PLUS -  220 V UN 1  13.819,90  13.819,90
3 21506 - Rolo de liberáçá� o miofásciál UN 2  110,99  221,98

4 21507 - Stepem EVÁ UN 8  201,88  1.615,04
5 21508 - Hálter emborráchádo 2 kg UN 4  42,30  169,20

6 21509 - Hálter emborráchádo 3 kg UN 4  59,90  239,60
7 21510 - Colchonete fitness 100x42 D23 UN 10  89,69  896,90

8 21511 - Extensor elástico 5 viás UN 2  70,59  141,18
9 21512 - tábúá proprioceptivá párá triceps súrál UN 1  148,71  148,71

10 21513 - últrássom e múlti correntes UN 1  3.726,59  3.726,59
11 21514 - Ápárelho de eletroterápiá rádiofreqúe;nciá UN 1  7.564,27  7.564,27

12 21515 - Gel incolor UN 3  33,23  99,69
13 21516 - Elí�ptico UN 1  2.009,73  2.009,73

14 21517 - Bicicletá ergome� tricá horizontál UN 1  2.725,76  2.725,76
15 21518 - Escádá de cánto com rámpá UN 1  2.918,66  2.918,66

16 21519 - Mine bike UN 1  656,34  656,34
17 21520 - Kit pilátes completo UN 1  18.995,25  18.995,25

18 21521 - Ápárelho de eletroterápiá múlticor rentes UN 1  2.690,00  2.690,00
19 21522 - Ápárelho de eletroterápiá párá úso UN 1  2.990,00  2.990,00

20 21523 - Ánel de exercí�cios tonificádor UN 2  114,90  229,80
21 21524 - Escádá digitá UN 1  117,10  117,10

22 21525 - Escádá párá treinámento de ágilidáde UN 1  121,09  121,09
23 21526 - Kit de cone párá treinámento UN 2  129,90  259,80

24 21527 - Hálter emborráchádo 1 kg UN 4  16,32  65,28
25 21528 - Lá; mpádá do infrávermelho UN 1  129,90  129,90

Total Geral  64.038,43

2. Á estimátivá fixádá neste Ánexo representá merá informáçá� o párá formáçá� o de preços, ná� o constitúindo obrigáçá� o do O� rgá� o Gestor de contrátáçá� o
oú págámento dás referidás qúántidádes;

3. DO FORNECIMENTO DO OBJETO LICITÁDO

3.1. Os serviços/máteriáis fornecidos deverá� o átender áos párá; metros definidos pelás normás dá ÁBNT - Ássociáçá� o Brásileirá de Normás Te�cnicás
oú,  ná  fáltá  dessás,  de  ácordo  com  normás  plenámente  reconhecidás  pelá  fábricánte,  devendo  á  Empresá  Licitánte  zelár  e  ássúmir  inteirá
responsábilidáde te� cnicá pelá perfeitá execúçá� o/fornecimento dos serviços/máteriáis objeto dá licitáçá� o;

3.2.  Os  serviços/máteriáis  será� o  fornecidos  pelá  Empresá  Licitánte,  ná� o  se  ádmitindo recúsá em decorre;nciá  de sobrecárgá  ná súá cápácidáde
instáládá;

3.3. Á Empresá Licitánte deverá�  sánár/súbstitúir/refázer os máteriáis/serviços em qúe forem constátádos erros oú correço� es, no prázo má� ximo de
24 horás ápo� s o comúnicádo reálizádo pelo O� rgá� o Gestor, oú de ácordo com o prázo estipúládo pelo mesmo;

3.4. O O� rgá� o Gestor encáminhárá�  reqúisiçá� o de comprá/serviço párá á Empresá Licitánte, está deverá�  disponibilizár o deslocámento áte�  o locál dá
prestáçá� o dos serviços oú, em cáso de emerge;nciá, á Empresá Licitánte deverá�  reálizár o fornecimento do serviço/máteriál no locál onde se encontrár
o reqúisitánte;

3.4.1. Logo, á Empresá Licitánte deverá�  ter condiço� es de átender á< s solicitáço� es do O� rgá� o Gestor, á< s súás expensás, fornecendo serviço/máteriáis de
qúálidáde.

3.5.  Á  áprováçá� o  de  áqúisiçá� o  de  máteriáis/serviços  deverá�  ser  efetúádá  de  formá  expressá  pelo  O� rgá� o  Gestor,  átráve� s  de  Áútorizáçá� o  de
fornecimento.

3.6. O prázo párá fornecimento dos máteriáis/serviços, será�  contádo á pártir dá entregá dá Áútorizáçá� o de fornecimento núncá excedendo o prázo
má� ximo previsto no editál de licitáçá� o qúe originoú á áqúisiçá� o.
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4. DOS MÁTERIÁIS FORNECIDOS

4.1. Á Empresá Licitánte deve útilizár fornecer somente máteriáis origináis oú similáres, desde qúe átendidás ás recomendáço� es estábelecidás pelos
o� rgá� os competentes, ná� o podendo váler-se, em hipo� tese álgúmá, de itens recondicionádos.

4.2. Á Empresá Licitánte deverá�  fornecer gárántiá dos máteriáis/serviços fornecidos;

4.3. O págámento poderá�  ser sústádo pelo O� rgá� o Gestor, qúándo os máteriáis/serviços ná� o estiverem de ácordo com ás especificáço� es te� cnicás oú
forem rejeitádos pelá fiscálizáçá� o, oú áindá, por inádimplemento de qúálqúer clá� úsúlá do Editál oú deste Ánexo.

5. ÁUTORIZÁÇOW ES DE FORNECIMENTO E NOTÁS FISCÁIS

5.1. Deverá� o ser ápresentádos áo O� rgá� o Gestor, á discrimináçá� o em notás sepárádás, os serviços e/oú máteriáis fornecidos;

5.2. Ná� o será� o áceitos nás notás, serviços/máte� riás qúe ná� o fáçám párte do objeto dá presente licitáçá� o;

5.3. Fáz-se necessá� rio á ápresentáçá� o dá Áútorizáçá� o de fornecimento emitidá pelo O� rgá� o Gestor;

5.4. O O� rgá� o Gestor ná� o se responsábilizárá�  pelo págámento de máteriáis/serviços fornecidos pelá Empresá Licitánte, sem á devidá áútorizáçá� o;

5.5. Á Empresá LICITÁNTE efetúárá�  á emissá� o dá Notá Fiscál / Fátúrá, sendo qúe á mesmá deverá�  ser ácompánhádá do reláto� rio pormenorizádo dos
serviços / máteriáis efetivámente fornecidos;
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ÁNEXO “02”

MODELO DE DECLÁRÁÇÁW O DE ÁTENDIMENTO ÁY  LEGISLÁÇÁW O TRÁBÁLHISTÁ DE PROTEÇÁW O ÁY  
CRIÁNÇÁ E ÁO ÁDOLESCENTE

Rázá�o Sociál:......................................................

Endereço:............................................................

Cidáde/Estádo:....................................................

CNPJ:..................................................................

DECLARAÇÃO

Ref.: Pregão Eletrônico Nº FMS009/23

Á  empresá  ______________________________________,  inscritá  no  CNPJ  sob  o  nº  ________________________,  por
interme�dio  de  seú  representánte  legál  o(á)  Sr.(á)  _________________________,  portádor(á)  dá  Cárteirá  de
Identidáde nº _______________ e do CPF nº ________________,  DECLARA, párá fins do disposto no inciso V do
árt. 27 dá Lei no 8.666, de 21 de júnho de 1993, ácrescido pelá Lei nº 9.854, de 27 de oútúbro de 1999,
qúe ná�o empregá menor de dezoito ános em trábálho notúrno, perigoso oú insálúbre e ná�o empregá
menor de dezesseis ános.

Ressalva: empregá menor, á pártir de qúátorze ános, ná condiçá�o de áprendiz (  ).

(Observáçá�o: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Locál, ______ de ____________________ de _______.

(nome e ássinátúrá do responsá�vel legál)

(nú� mero dá cárteirá de identidáde e o� rgá�o emissor)
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ANEXO “03”

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref. : Edital de Pregão nº FMS009/23

O signátá� rio  dá  presente,  o  senhor  (inserir  o  nome completo),  representánte  legálmente  constitúí�do dá
proponente (inserir o nome dá proponente) , declárá sob ás penás dá Lei, qúe á mesmá está�  estábelecidá sob
o regime legál de (microempresá, empresá de peqúeno porte oú empresá individúál de responsábilidáde
limitádá), conforme conceito legál e fiscál de nosso ordenámento pá� trio, podendo úsúfrúir os benefí�cios dá
Lei Complementár Federál nº 123/06.

_________, ___ de ____ de 202___.

_______________________________________ 

(nome, RG e ássinátúrá do responsá�vel legál)
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ANEXO “04”

DECLARAÇÃO

(Nome dá Empresá)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediádá

(Endereço Completo)

Declárá, sob ás penás dá Lei, qúe áte�  á presente dátá inexistem fátos impeditivos párá súá hábilitáçá�o no
presente processo de Pregá�o Eletro; nico nº FMS009/23, e qúe está�  ciente dá obrigátoriedáde de declárár
ocorre;nciás posteriores.

(Locál e Dátá)

(Nome e Nú� mero dá Cárteirá de Identidáde do Decláránte)

OBS. Está decláráçá�o deverá�  ser emitidá em pápel timbrádo dá empresá proponente e cárimbádá com o
nú� mero do CNPJ.
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ANEXO “05”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO ADMINISTRATIVO O PREFEITO, O
VICE-PREFEITO, OS VEREADORES E OS SERVIDORES PÚBLICOS

 (Nome dá Empresá), CNPJ N ________ sediádá ná Rúá __________, n _______, báirro, __________, Múnicí�pio __________,
CEP_________, por seú representánte legál ábáixo ássinádo, em cúmprimento áo solicitádo no Editál de Pregá�o
Presenciál nº _______, DECLÁRÁ, qúe ná�o possúi em seú qúádro ádministrátivo o Prefeito, o vice-prefeito, os
vereádores e os servidores Pú� blicos ná Ádministráçá�o Múnicipál de Cápá�o Álto, tánto no poder legislátivo
qúánto no poder execútivo (inciso III, do Árt. 9º dá Lei 8666/93).

____________________________________________

Locál e dátá

____________________________________________

Ássinátúrá do representánte legál sob cárimbo

RG:

CPF:

CNPJ dá empresá
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ANEXO “06”

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º.............
PROCESSO LICITATÓRIO FMS009/23

ÓRGÃO  GESTOR:  ...........................................  DE  CAPÃO  ALTO,  inscrito  no  CNPJ  sob
n.º  ..............................................,  com  sede  na Rua ...............,  Nº,  Centro,  Capão  Alto,  SC.
EMPRESA: ......................., inscrita no CNPJ sob nº ............., estabelecida na Rua ................,
Bairro ............., em .......................... 

.......................................................................................................  do  Múnicí�pio  de  Cápá� o  Álto,  pessoá  júrí�dicá  de  direito  pú� blico,  neste  áto,  por
delegáçá� o,  representádo  por  .....................................................................................................,  portádorá  do  CPF  nº  ................................,  dorávánte
denominádo O� RGÁW O GESTOR e ás Empresás descritás no preámbúlo deste, neste áto representádás pelos seús representántes legáis
devidámente constitúí�dos, de orá em diánte denominádá EMPRESÁ REGISTRÁDÁ, resolvem celebrár está Átá de Registro de Preços,
em  decorre;nciá  do  Processo  Licitáto� rio  nº  FMS009/23,  correláto  á<  Pregá� o  Eletro; nico  nº  FMS009/23,  ábertá  em  .../.../.....  e
homologádá em ___/___/____, consoánte ás clá� úsúlás: 

CLÁ� USULÁ PRIMEIRÁ – DO OBJETO: 
Aquisição de itens de Fisioterapia para atendimentos da Unidade de Saúde do Município de Capão alto   conforme processo
licitáto� rio nº FMS009/23.

Parágrafo Único:  Integrám e completám á presente Átá de Registro de Preços párá todos os fins e direito, obrigándo ás
pártes em todos os seús termos, ás condiço� es do Certáme licitáto� rio citádo áo preá; mbúlo deste.

CLÁ� USULÁ SEGUNDÁ – DO PRÁZO, FORMÁ DE RECEBIMENTO E LOCÁL DE ENTREGÁ DO OBJETO:
2.1. A forma de entrega será fracionada, de acordo com a necessidade da Administração .
2.2. Os materiais deverão ser entregues na Unidade de Saúde Municipal, cito a Rua Atílio Mortari, S/N, Capão Alto/SC  em dias úteis,
horários que compreendam das - h09:00 às h12:00 e das h13:00 às h17:00, sendo que o frete, carga e descarga serão por conta do
fornecedor até o local indicado.
2.3. O prazo de entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze) DIAS ÚTEIS APÓS RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
assinada pelo responsável, respeitando as quantidades de itens constantes na respectiva Autorização de Fornecimento.
2.4.  Os Produtos Deverão Ser Entregues Com A Qualidade Exigida Nos Descritivos Do Anexo I, Em Embalagens e Acondicionamentos

Próprios para A Entrega, Respeitando As Características De Cada Produto Fornecido.
2.5.  Despesas  de  fretes,  translado,  fiscais  ou  quaisquer  despesas  inerentes  a  entrega  dos  produtos  licitados,  correm  às  custas  do
fornecedor vencedor da licitação.

CLÁ� USULÁ TERCEIRÁ – DO(S) PREÇO(S): 
3.1. Os preços certos e ájústádos pelás pártes conforme propostá dá Empresá Registrádá, de R$ .......... 

CLÁ� USULÁ QUÁRTÁ – DO(S) PÁGÁMENTO(S): 
4.1. Á Entidáde Pú� blicá  súprá citádá,  efetúárá�  o  págámento do objeto  do presente Editál  em áte�  30 diás  do seú fornecimento,
mediánte emissá� o de notá fiscál oú de serviço. O(s) págámento(s), se processárá� (á� o) ápo� s á efetiváçá� o dos procedimentos legáis
cábí�veis e dá comprováçá� o de qúe forám átendidás ás condiço� es estábelecidás ná Átá de Registro de Preços, Propostá de Preços e
demáis Docúmentos inerentes áo Processo. 

CLÁ� USULÁ QUINTÁ - DÁS ÁLTERÁÇOW ES NÁ ÁTÁ DE REGISTRO DE PREÇOS: 
5.1. O preço registrádo poderá�  ser revisto em decorre;nciá de eventúál redúçá� o dáqúeles práticádos no mercádo, oú de fáto qúe eleve
o cústo dos serviços oú bem registrádos, cábendo áo O� rgá� o Gerenciádor dá Átá promover ás necessá� riás negociáço� es júnto áos
fornecedores.
5.1.1.  O reájúste  dos  preços  registrádos  encontrá-se  súspenso áte�  disciplinámento  diverso oriúndo de legisláçá� o  federál  e  nás
condiço� es destá. Ássim, os preços permánecerá� o, em regrá, inváriá� veis pelo perí�odo de válidáde dá Átá de Registro de Preços; 
5.1.2. Á revisá�o de preços so�  será�  ádmitidá no cáso de comprováçá� o do deseqúilí�brio econo; mico finánceiro, por meio de plánilhá de
cústos demonstrátivá dá májoráçá� o e ápo� s ámplá pesqúisá de mercádo; 
5.1.3. Párá á concessá� o dá revisá� o dos preços, á Empresá deverá�  comúnicár á Entidáde do Múnicí�pio de Cápá� o Álto á váriáçá� o dos
preços, por escrito, com pedido jústificádo de revisá� o do preço registrádo, ánexándo docúmentos comprobáto� rios dá májoráçá�o e/oú
plánilhá de cústos emitido(s) pelo (s) fornecedor(es); 
5.1.4. Cáso á Entidáde já�  tenhá emitido á Notá de Empenho respectivá,  párá qúe á Empresá forneçá e/oú reálize o serviço e á
Empresá áindá ná� o tenhá solicitádo á revisá� o de preços, está ná� o incidirá�  sobre o pedido já�  formálizádo e empenhádo; 
5.1.5. Á Entidáde múnicipál terá�  o prázo de 30 (trintá) diás párá áná� lise dos pedidos de revisá� o recebidos; 
5.2. Qúándo o preço iniciálmente registrádo, por motivo súperveniente, tornár-se súperior áo preço práticádo no mercádo o O� rgá� o
Gerenciádor deverá� : 
á) convocár o fornecedor visándo á negociáçá�o párá redúçá�o de preços e súá ádeqúáçá� o áo práticádo pelo mercádo; 
b) frústrádá á negociáçá�o, o fornecedor será�  liberádo do compromisso ássúmido; 
c) convocár os demáis fornecedores visándo igúál oportúnidáde de negociáçá�o. 
5.3. Qúándo o preço de mercádo se tornár súperior áos preços registrádos e o fornecedor, mediánte reqúerimento devidámente
comprovádo, ná� o púder cúmprir o compromisso, o O� rgá� o Gerenciádor poderá� : 
á)  liberár  o  fornecedor  do  compromisso  ássúmido,  sem  áplicáçá� o  dá  penálidáde,  confirmándo  á  verácidáde  dos  motivos  e
comprovántes ápresentádos, se á comúnicáçá� o ocorrer ántes do pedido de fornecimento. 
b) convocár os demáis fornecedores visándo igúál oportúnidáde de negociáçá� o. 
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5.4. Á álteráçá� o dá Átá de Registro de Preços dependerá�  em qúálqúer cáso dá comprováçá�o dás condiço� es de hábilitáçá� o átúálizádás
do fornecedor convocádo. 
5.5. Ná� o hávendo e;xito nás negociáço� es, o O� rgá� o Gerenciádor deverá�  proceder á<  revogáçá� o dá Átá de Registro de Preços, ádotándo ás
medidás cábí�veis párá obtençá� o dá contrátáçá� o máis vántájosá.
5.6.  Dúránte esse perí�odo á Empresá deverá�  efetúár á(s) entregá(s)  do(s) pedido(s) pelo preço registrádo e no prázo ájústádo,
mesmo qúe á revisá� o sejá júlgádá procedente pelá Entidáde Múnicipál de Cápá�o Álto; 
5.7. Á Empresá obrigár-se-á�  reálizár ás entregás pelo preço registrádo cáso o pedido de revisá� o sejá júlgádo improcedente; 
5.8. Ná hipo� tese de átráso no págámento, por cúlpá exclúsivá dá Ádministráçá� o, o crite� rio de átúálizáçá� o finánceirá e�  o IGP-M.

CLÁUSULÁ SEXTÁ DÁ DOTÁÇÁW O ORÇÁMENTÁ� RIÁ:
6.1.  Á(s) despesá(s) decorrente(s) do fornecimento deste objeto, correrá� o á<  contá dá(s)  Dotação(ões) Orçamentária(s),  dá Lei
Orçámentá� riá do Exercí�cio vigente.

CLÁ� USULÁ SE� TIMÁ – DÁS RESPONSÁBILIDÁDES E OBRIGÁÇOW ES DÁ EMPRESÁ REGISTRÁDÁ: 
7.1. Cúmprir todás ás clá� úsúlás e condiço� es do Editál, de seú(s) Ánexo(s) e dá presente Átá de Registro de Preços; 
7.2. Ássinár e devolver á Átá de Registro de Preços em prázo ná� o súperior á 10 (dez) diás á contár dá dátá do seú recebimento. Á
recúsá injústificádá do ádjúdicátá� rio em ássinár/devolver á Átá de Registro de Preços dentro do prázo estábelecido cárácterizá o
descúmprimento totál dá obrigáçá� o ássúmidá, sújeitándo-o á< s penálidádes legálmente estábelecidás; 
7.3. Áceitár nás mesmás condiço� es contrátúáis, os ácre�scimos oú ás súpresso� es qúe se fizerem necessá� riás, em áte�  25% do válor
iniciálmente contrátádo, nos termos do § 1° do Ártigo 65 dá Lei 8.666/93 e Diplomás Complementáres; 
7.4. Átender fielmente o objeto do editál, em ácordo com os itens e condiço� es estábelecidás no instrúmento, seús ánexos, propostá de
preços, bem como normás e procedimentos te� cnicos e de segúránçá conságrádos e pertinentes áo cáso; 
7.5.  Dispor  á<  e�pocá  do  átendimento  áo  objeto,  de  todás  ás  má� qúinás,  instrúmentos,  eqúipámentos,  máteriáis  e  má� o-de-obrá
necessá� rios e imprescindí�veis á<  súá execúçá�o, ná�o podendo invocár á súá fáltá como jústificátivá párá átráso oú imperfeiçá� o; 
7.6.  Árcár com todos os  o; nús e  despesás  decorrentes  de consúmo,  conserváçá�o,  repáros,  áváriás e  perdás,  inclúsive cústos de
reposiçá� o e mánútençá� o, má� qúinás, eqúipámentos e máteriáis necessá� rios á<  execúçá� o do objeto; 
7.7. Fornecer má� o de obrá cápácitádá e hábilitádá, em nú� mero súficiente párá súprir á< s necessidádes de átendimento áo objeto, sem
qúál qúer o; nús ádicionál áo O� rgá� o Gestor; 
7.8. Cústeár ás despesás com sálá� rios, encárgos, segúro, tránsporte e oútrás qúe porventúrá venhám á ser criádás e exigidás por Lei,
dúránte á execúçá� o do objeto deste Registro de Preços; 
7.9.  Ná� o súbcontrátár,  no todo oú em párte,  oú sob qúálqúer formá,  tránsferir  oú ceder á terceiros á execúçá� o  do objeto,  sem
consentimento pre�vio e expresso do O� rgá� o Gestor, ná� o implicándo tál consentimento, se ocorrer, em qúálqúer ví�ncúlo entre está
Ádministráçá� o e eventúáis súbcontrátádás, permánecendo á Empresá Registrádá, com totál responsábilidáde pelá súbcontrátáçá� o,
inclúsive por dános cáúsádos á terceiros;
7.10.  Responsábilizár-se  pelá idoneidáde e pelo  comportámento de seús  empregádos,  e  áindá por qúálqúer prejúí�zo  qúe estes
possám cáúsár á<  Ádministráçá� o oú á terceiros, dúránte o átendimento do objeto; 
7.11.  Comúnicár  por  escrito,  qúálqúer  ánormálidáde  qúe,  eventúálmente,  ocorrá  ná  execúçá� o  dos  serviços,  oú  qúe  possám
comprometer á súá qúálidáde; 
7.12. Mánter dúránte todá á execúçá� o dá Átá de Registro de Preços, em compátibilidáde com ás obrigáço� es por ele ássúmidás, todás
ás condiço� es de hábilitáçá� o e qúálificáçá� o exigidás ná licitáçá� o; 
7.13. Ássúmir á responsábilidáde por qúálqúer dáno cáúsádo áo O� rgá� o Gestor, inerentes á execúçá� o ineficáz do objeto deste Registro
de Preço;
7.14. Repárár, corrigir, remover, súbstitúir, desfázer e/oú refázer, prioritáriámente e exclúsivámente á<  súá cústá e risco, no totál oú
em párte e dentro de úm prázo ná� o súperior qúe o originál, os máteriáis oú serviços execútádos com ví�cios, defeitos, incorreço� es,
erros, fálhás, imperfeiço� es oú recúsádos pelo O� rgá� o Gestor, decorrentes de cúlpá dá Empresá Registrádá, inclúsive por emprego de
má�o-de-obrá  oú  máteriáis  impro� prios  oú  de  qúálidáde  inferior,  sem  qúe  tál  fáto  possá  ser  invocádo  párá  jústificár  qúálqúer
cobránçá, á qúálqúer tí�túlo, responsábilizándo-se por dános oú prejúí�zos cáúsádos, ficándo obrigádá, á corrigir, á< s súás expensás,
defeitos verificádos, resúltántes dá inádeqúáçá� o dá execúçá� o do objeto dá contrátáçá� o; 
7.15.  Mánter qúádro de pessoál súficiente párá o fornecimento dos máteriáis/serviços, objeto deste Editál, sem interrúpço� es, sejá
por motivo de fe� riás, descánso semánál, licençá, greve, fáltá áo serviço e demissá� o de empregádos; 
7.16. Dispor de todos os eqúipámentos e ferrámentás necessá� riás á<  plená execúçá� o do objeto deste editál serviços; 
7.17. Permitir áo representánte do O� rgá� o Gestor fiscálizár os máteriáis/serviços, o qúál poderá�  sústár, recúsár, mándár fázer, refázer
oú desfázer qúáisqúer serviços qúe ná� o estejám de ácordo com ás normás e especificáço� es te� cnicás úsúáis oú qúe átentem contrá á
segúránçá dos úsúá� rios oú de terceiros; 
7.18.  Fornecer  todos  os  esclárecimentos  e  ás  informáço� es  te� cnicás  qúe  venhám  á  ser  solicitádás  pelo  O� rgá� o  Gestor  sobre  os
serviços/máteriáis fornecidos. 

CLÁ� USULÁ OITÁVÁ - DÁS RESPONSÁBILIDÁDES E OBRIGÁÇOW ES DO O� RGÁW O GESTOR:
8.1. Emitir á Átá de Registro de Preços em prázo ná� o súperior á 10 (dez) diás, contádos dá dátá dá Homologáçá� o; 
8.2.  Encáminhár áo ádjúdicátá� rio á Átá de Registro de Preços,  em prázo ná� o  súperior á 10 (dez) diás contádos dá dátá dá súá
emissá� o; 
8.3. Efetúár os págámentos em conformidáde com ás condiço� es prescritás no Editál;
8.4. Exercer ámplá e permánente fiscálizáçá�o dúránte á execúçá� o do(s) serviço(s), objeto deste Editál; 
8.5. Proporcionár todás ás fácilidádes necessá� riás á<  boá execúçá� o do objeto deste Registro de Preço; 
8.6. Prestár informáço� es átinentes áo objeto dá contrátáçá� o qúe venhám á ser solicitádás pelá Empresá Registrádá; 

CLÁ� USULÁ NONÁ – DO REGISTRO DE PREÇOS E DÁ ÁTÁ DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. Á descriçá�o e qúántidádes constántes no ÁNEXO IV RELÁÇÁW O DE ITENS - Termo de Refere;nciá conte�m á estimátivá má� ximá párá
fornecimento em 12 (doze) meses, e em conformidáde com á legisláçá� o, ná� o obrigándo á Entidáde Públicá á contrátár/ádqúirir á
qúántidáde totál estimádá, possibilitándo á áqúisiçá� o integrál, párciál oú mesmo á ná� o áqúisiçá�o;
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9.2. Á existe;nciá de Registro de Preço ná� o obrigá á Ádministráçá� o á firmár ás contrátáço� es qúe delás poderá� o ádvir, fácúltándo-lhe á
reálizáçá�o de procedimento especí�fico párá á áqúisiçá� o pretendidá, sendo ássegúrádo áo beneficiá� rio do registro á prefere;nciá de
fornecimento em igúáldáde e de condiço� es; 
9.3. Homologádo o resúltádo do certáme, o Ente Pú� blico do Múnicí�pio de Cápá� o Álto convocárá�  os interessádos párá ássinátúrá dá
Átá de Registro de Preços, no prázo de áte�  10 (dez) diás, respeitádá á ordem de clássificáçá�o e á qúántidáde de fornecedores á serem
registrádos, á qúál se constitúi em compromisso formál de fornecimento nás condiço� es estábelecidás, observádos os reqúisitos de
públicidáde e economicidáde; 
9.4.  Á contrátáçá� o  dos serviços júnto áo fornecedor registrádo será�  formálizádá pelo ente Pú� blico do Múnicí�pio de Cápá� o Álto,
átráve�s de Áútorizáçá� o de fornecimento; 
9.5. Cáso o proponente vencedor ná�o átendá á<  convocáçá�o, e�  fácúltádo á<  Ádministráçá� o, dentro do prázo e condiço� es estábelecidás,
convocár os remánescentes, ná ordem de clássificáçá� o, párá fáze; -lo em igúál prázo e nos termos de súá propostá, oú revogár o Lote
respectivo, oú licitá� -lo; 
9.6. Á Átá de Registro de Preços observárá�  á minútá do ánexo deste Editál e firmárá�  compromisso párá eventúál contráçá� o, com
válidáde de 12 (doze) meses, á pártir dá dátá de súá ássinátúrá; 
9.7. Á Átá de Registro de Preços poderá�  sofrer álteráço� es, obedecidás á< s disposiço� es contidás no ártigo 65 dá Lei n.º 8.666, de 1993; 
9.8. Os preços registrádos poderá� o ser revistos em decorre;nciá de eventúál redúçá� o dáqúeles práticádos no mercádo, oú de fáto qúe
eleve o cústo dos prodútos registrádos, cábendo áo Ente Pú� blico do Múnicí�pio de Cápá� o Álto promover ás necessá� riás negociáço� es
júnto áos fornecedores; 
9.9.  Qúándo o preço iniciálmente registrádo, por motivo súperveniente, tornár-se súperior áo preço práticádo no mercádo, o Ente
Pú� blico do Múnicí�pio de Cápá� o Álto deverá� : 
9.9.1. Convocár o fornecedor visándo á negociáçá� o párá redúçá�o de preços e súá ádeqúáçá� o áo práticádo pelo mercádo; frústrádá á
negociáçá� o, o fornecedor será�  liberádo do compromisso ássúmido; e 
9.9.2. Convocár os demáis fornecedores visándo igúál oportúnidáde de negociáçá� o; 
9.10.  Qúándo o preço de mercádo se tornár súperior áos preços registrádos e o fornecedor, mediánte reqúerimento devidámente
comprovádo, ná� o púder cúmprir o compromisso, o Múnicí�pio de Cápá� o Álto poderá� : 
9.10.1.  Liberár o fornecedor do compromisso ássúmido, sem áplicáçá�o  dá penálidáde, confirmándo á verácidáde dos motivos e
comprovántes ápresentádos, e se á comúnicáçá� o ocorrer ántes do pedido de execúçá� o/fornecimento; 
9.10.2. Convocár os demáis fornecedores visándo igúál oportúnidáde de negociáçá� o; 
9.11. Ná�o hávendo e;xito nás negociáço� es, o Ente Pú� blico do Múnicí�pio de Cápá�o Álto deverá�  proceder á revogáçá� o dá Átá de Registro
de Preços, ádotándo ás medidás cábí�veis párá obtençá� o dá contrátáçá� o máis vántájosá. 

CLÁ� USULÁ DE� CIMÁ – DO RECEBIMENTO: 
10.1.  O(s)  serviço(s)  /  máteriál(s)  qúe  ná� o  átender(em),  ná  súá plenitúde,  ás  especificáço� es  do  Editál  e  seú(s)  ánexo(s),  ápo� s
notificáçá�o, deverá� (á� o) ser reexecútádos sem átribúiçá� o de qúálqúer o; nús áo O� rgá� o Gestor, com embásámento no disposto no Árt. 76
dá Lei de Licitáço� es.

CLÁ� USULÁ DE� CIMÁ PRIMEIRÁ – DÁS PENÁLIDÁDES: 
11.1. Pelá inexecúçá�o totál oú párciál dá Átá de Registro de Preços, pelo Empresá Registrádá, poderá� o ser áplicádás ás penálidádes
previstás nos ártigos 86 á 88 dá Lei 8.666/93, podendo á múltá ser árbitrádá em válor áte�  10% do fornecimento totál, ále�m dás
medidás legáis cábí�veis;
11.2. Nos termos do ártigo 7° dá Lei 10.520, de 17 de júlho de 2002, se o Licitánte, convocádo dentro do prázo de válidáde dá súá
propostá, ná� o celebrár á Átá de Registro de Preços, deixár de entregár oú ápresentár docúmentáçá� o fálsá exigidá párá o certáme,
ensejár o retárdámento dá execúçá�o de seú objeto, ná� o mántiver á propostá, fálhár oú fráúdár ná execúçá� o dá Átá de Registro de
Preços, comportár-se de modo inido; neo oú cometer fráúde fiscál, ficárá�  impedido de licitár e contrátár com á Uniá� o, Estádos, Distrito
Federál oú Múnicí�pios, e será�  descredenciádo nos sistemás de cádástrámento de fornecedores, sem prejúí�zo dás múltás previstás
neste Editál e dás demáis comináço� es legáis; 
11.3.  No cáso de o convocádo ná� o ássinár á Átá de Registro de Preços oú, deixár de ápresentár docúmentos solicitádos párá á
contrátáçá� o oú, recúsár-se á fáze; -los no prázo estábelecido, sem prejúí�zo dá áplicáçá� o de múltá de áte�  20% (vinte por cento) dá súá
Propostá Comerciál e dás demáis sánço� es previstás em lei, á Entidáde Pú� blicá se reservá áo direito de convocár oútro licitánte,
observádá á ordem e o limite de clássificáçá� o e o direito de prefere;nciá párá ME oú EPP, e ássim súcessivámente, hipo� tese em qúe o
Pregoeiro poderá�  negociár diretámente com o licitánte párá obtençá� o de preço menor.
11.4.  Cáso á múltá ná� o sejá recolhidá no prázo estipúládo, descontár-se-á�  o seú válor dás párcelás vincendás, oú dás Gárántiás se
hoúverem.
 

CLÁ� USULÁ DE� CIMÁ SEGUNDÁ – DÁ VIGEX NCIÁ/VÁLIDÁDE DÁ ÁTÁ DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1. Á Átá de Registro de Preços terá�  válidáde de 12 (doze) meses á contár dá dátá dá súá públicáçá� o.

CLÁ� USULÁ DE� CIMÁ TERCEIRÁ – DO DIREITO DE RESERVÁ: 
13.1. Á Entidáde Pú� blicá do Múnicí�pio de Cápá�o Álto, reservá-se áo direito, de revogár o certáme por rázo� es de interesse pú� blico
devidámente jústificádo, oú de ánúlá� -lo, cáso ocorrám ví�cios de ilegálidáde, nos termos do árt. 49 dá Lei de Licitáço� es; 
13.2. Á Entidáde súprá citádá do Múnicí�pio de Cápá� o Álto ná� o se obrigá á contrátár o(s) serviço(s) / máteriál(s) cotádo(s) por
licitánte vencedor ná qúántidáde relácionádá no ÁNEXO II, podendo áte�  reálizár licitáçá�o especí�ficá párá contrátáçá� o de úm oú de
máis lotes, hipo� tese em qúe, em igúáldáde de condiço� es, o beneficiá� rio do registro terá�  prefere;nciá, nos termos do árt. 15, § 4º, dá Lei
n. 8.666/93 e Diplomás Complementáres. 

CLÁ� USULÁ DE� CIMÁ QUÁRTÁ - DO CÁNCELÁMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. O fornecedor terá�  seú registro cánceládo qúándo: 
á) descúmprir ás condiço� es dá Átá de Registro de Preços: 
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b) ná� o retirár á respectivá notá de empenho oú instrúmento eqúiválente, no prázo estábelecido pelá Ádministráçá� o, sem jústificátivá
áceitá� vel; 
c) ná� o áceitár redúzir o seú preço registrádo, ná hipo� tese de este se tornár súperior á< qúeles práticádos no mercádo; d) presentes
rázo� es de interesse pú� blico. 
14.2. O cáncelámento de registro, nás hipo� teses ácimá previstás, ássegúrádos o contrádito� rio e ámplá defesá, será�  formálizádo por
despácho dá áútoridáde competente do O� rgá� o Gerenciádor. 
14.3. O  fornecedor  poderá�  solicitár  o  cáncelámento  do seú Registro  de Preço  ná  ocorre;nciá  de  fáto  súperveniente  qúe  venhá
comprometer á perfeitá execúçá� o contrátúál, decorrente de cáso fortúito oú de forçá máior devidámente comprovádo.

CLÁ� USULÁ DE� CIMÁ QUINTÁ – DÁ LEGISLÁÇÁW O ÁPLICÁ� VEL E CÁSOS OMISSOS: 
15.1. Á presente Átá de Registro de Preços reger-se-á�  pelás disposiço� es expressás ná Lei nº 10.520/02, Lei Complementár 123/2006,
pelo Decreto 7.892/2013 e, súbsidiáriámente pelá Lei nº 8.666/93 e Diplomás Complementáres e, pelos preceitos de Direito Pú� blico,
áplicándo-se súpletivámente os Princí�pios dá Teoriá Gerál dos contrátos e ás disposiço� es de Direito Privádo; 
15.2. Os cásos omissos será� o resolvidos á<  lúz dás referidás leis, recorrendo-se á<  ánálogiá, áos costúmes e áos princí�pios geráis do
direito.

CLÁ� USULÁ DE� CIMÁ SEXTÁ – DO FORO: 
16.1. Ficá eleito o foro dá Comárcá de Cámpo Belo do Súl, Estádo de Sántá Cátáriná, Brásil, párá ás áço� es qúe porventúrá decorrám
do presente, independentemente de qúál sejá o domicí�lio dá Empresá Registrádá.

E por estárem jústos e contrátádos, firmám o presente instrúmento em 02 viás de igúál teor e formá, párá qúe súrtám seús júrí�dicos
e legáis efeitos. 

Cápá� o Álto (SC), em ___ de _________ de 202........

____________________________________________                                           ______________________________

(REPRESENTANTE DO ÓRGÃO)                    Empresa Registrada

........................... DE CAPÃO ALTO

TESTEMUNHÁS

_________________________________

Nome;

CPF:

_________________________________

Nome;

CPF:

_________________________________

Gestor Fiscál

_________________________________

Responsá� vel Júrí�dico
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